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PARECER 

 Trata-se de pedido de apreciação de constitucionalidade e legalidade de projeto de 

Lei, proposto pelo Ilustre Prefeito Municipal de Cariacica, Euclério de Azevedo Sampaio 

Junior, que “altera a redação do artigo 46 da Lei municipal nº 5.536, de 10 de dezembro 

de 2015, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano do município de Cariacica.” 

 Em sua mensagem, o Executivo municipal expõe que a proposta do projeto de lei  

tem o objetivo de garantir e estimular o desenvolvimento urbano, econômico e social do 

município, liberando áreas vazias que hoje estão subutilizadas dentro do perímetro 

urbano, possibilitando que cumpram a função social da propriedade ao dar destinação a 

essa área, para as quais as atuais exigências da lei vigente dificultam a implantação de 

novos projetos de ocupação e urbanização com a qualidade que Cariacica merece, visto 

que doar 10% e depois mais 35% da área do terreno gera grande ônus ao empreendedor, 

que prefere deixar a terra valorizando vazia ou leva o investimento para outras cidades.  

 A proposta visa estimular que os proprietários optem pela transferência do valor 

monetário ao se reduzir o percentual, tornando essa opção mais atraente, o que, em 

contrapartida, irá fomentar a arrecadação municipal para que se possa investir de forma 

imediata no desenvolvimento urbano das áreas mais ocupadas e necessitadas da cidade, 

alterar a redação do atual inciso I do artigo 46, que exige a transferência de área ao 

município para glebas com área de até 20 (vinte) mil metros quadrados em processo de 

desmembramento, e a isenção da transferência de área ao município determinadas pelo 

artigo 46 nos casos de desmembramento seguido de loteamento na área desmembrada, 

desde que a aprovação de ambos os parcelamentos ocorram em ato contínuo, sejam 

publicados no mesmo decreto de aprovação e registrados no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias.   

   Sob o aspecto formal, nada obsta a tramitação do projeto, eis que utiliza a via 

correta para consecução de seu objetivo, estando de acordo com o estabelecido no 

Regimento Interno desta Casa de Leis, artigos 106 ao 111. 
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 Destacamos, portanto, a competência Municipal para legislar sobre parcelamento 

do solo, consubstanciado no art. 9º, I, “h”, assim como, a competência privativa do Chefe 

do Poder Executivo Municipal, legislar sobre a organização administrativa, conforme o 

artigo 53, inciso IV e artigo 90, XII todos da Lei Orgânica, in verbis: 

“Art. 9° Compete ao Município: 

(...) 

h) promover o adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do 
solo urbano, com regras nítidas sobre edificação, loteamento, 
arruamento e zoneamento urbano e rural; 

Art. 53 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa das leis que 
versem sobre: 

(...) 

IV – organização administrativa, serviços públicos e de pessoal da 
administração;” 

“Art. 90 – Ao Prefeito compete, privativamente: 

(...) 

XII – decidir sobre a organização e o funcionamento da 
administração municipal, na forma da lei;” 

 Não obstante, é de competência do Poder Executivo a iniciativa de leis que versem 

acerca da organização do município. E, seguindo por analogia os termos do artigo 61, § 

1º, II, “b” da Constituição Federal, utilizando-se do Princípio da Isonomia, verifica-se a 

competência privativa do Poder Executivo para legislar sobre a matéria em apreço.  

 Portanto, verifica-se que a proposição cumpre os requisitos necessários à sua 

regular tramitação e, uma vez verificada a competência do Poder Executivo para legislar 

sobre a matéria, opinamos pelo PROSSEGUIMENTO do presente Projeto de Lei. 

Por fim, insta frisar que a emissão de parecer por esta Procuradoria não substitui o 
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parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 

vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta 

Casa. 

 Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo.  

Cariacica/ES, 08 de março de 2022. 

 

GUSTAVO FONTANA ULIANA   POLLYANA ASSIS ZANON SANTÓRIO 
         Procurador Jurídico                     Assessora Jurídica 
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